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PORTARIA N° 15/2003

REGULAMENTA A UTILIZAÇÃO DO ESTACIONAMENTO 
RESERVADO AO PODER LEGISLATIVO.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, nos termos do art. 22 do Regimento Interno, expede a seguinte

PORTARIA

Art. Io - O estacionamento reservado ao Poder Legislativo será utilizado 
pelos Vereadores, observada a ordem de chegada dos edis durante o expediente.

nesta data.
Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor

CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 10 de Fevereiro de 2003.
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